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PROJETO DE LEI No

Dispõe sobre divulgação do artigo LU da

lei federal no 8.069, de 13 de julho de

1990, na forma que especifica.

“A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - Os hospitais e demais estabe

lecimentos de atenção'à saude de gestantes, público, filantro

picos e privados conveniados ou contratados do Sistema Único

de Saúde (SUS), ficam obrigados a afixar em suas dependências,

em local de fácil visualização, quadro informativo contendo

reprodução do texto do artigo 10 da lei federal no 8.069, de

13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e

do Adolescente e da outras providências.

Parágrafo único - Os órgãos e entidades

de que trata o "caput" deste artigo ficam obrigados, ainda,

a divulgar aos pais dos pecéêm-nascidos em: suas dependências

o direito à obtenção de declaração de nascimento onde conste

necessariamente as intercorrências do parto e do desenvolvi-

mento do neonato, conforme determina Oo inciso IV do artigo

10 da lei federal no 8.069, de 13 de julho de 1990.

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Estatuto da Criança e do Adolescente

representou um verdadeiro marco no que concerne dos direitos

do menor.



Divisão

Considerando que a atenção a eles dis-

pensada deve começar jã no estágio pré-natal, com um efetivo

atendimento a gestante, alem de no estágio perinatal, o Esta

tuto estabeleceu expressamente os procedimentos da espécie a

serem executados por hospitais e demais estabelecimentos de

saude.

A Secretaria Estadual da Saúde, atraves

da Resolução SS-100, de 19/3/92, instituiua Comissão de Di-

reitos da Criança e Cuidados Hospitalares - CDCCH, que tem

por finalidade de humanizar a atenção pediátrica “em nivel

das unidadesde saúde que possuem internação hospitalar, em

cumprimento ao preconizado pela Lei 8.069/90 (Estatuto da

Criança e do Adolescente).

Com mesmo proposito; a Secretaria cons-

tituiu Grupo de Trabalho para promoção de treinamento de

elementos da equipe de saude no atendimento ao recém-nascido,

na sala de parto, ou seja, treinadores em reanimação neona-

tal ( Resolução SS - 103, de 25/3/92 ).

Diante do exposto, consideramos“de vital

importância que tais preceitos legais sejam amplamente divul

gados pelos estabelecimentos de saúde, objetivando esclarecer

os pais dos direitos inerentes aos recêm-nascidos, razão pe-

la qual apresentamos'o presente projeto.
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Atos do Poder Legislativo Art. 30 - À criança e o adolescente gozam de todos cu
Gireitos fundamentais inerentes 5 pessoa hurana, sem prejuizo ca

proteção sntegral da que trata esta Lei, asnagurendo-se-lhss, sor
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LeI No 8.065, de 13 de julho à, 890 Art. 40 - £ devor da família, da comunidade, da so-
cicunde em geral é do Poder Fúblico assegirar, com absoluta praori-

dade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saud”, 8 ad

mentaçõão, à cducação, ao esporto, ao Jezcr, à prúfassionalização, à&

Acrescenta parêgrgfo ao ert. €9 | cultura, à dianidado, ao respeito, à litesinile e à convivência fama
ds Lei ne 8.025,/de 12 de abril Jar « comunitária,
de 1930. | Paráyvrato único - À garant:a de privridada compreen-
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. b) precedência do atendimonto nos serviços quLlicos
eu de relevância púliicas

ch prcfarôncia na formulação e na execução Cas polí-
ticna muctais pueiicuas

. Ud) destinação privilegiada de recursos públicos nas
Areas relacionadas com a proteção à Irfância e à juventude,

Too bell Que q Congreeso Nactons) decreta q

Lei:

canctono a seguinte

Avi. NO - O net. 69 da TÃS no BOISda 12 de sinta

de J9ud, tica acrescido do seguinte parhç afc
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Art. 89 - Nenhuma criança ou adolescente será objeto
de nualquer forma de neyligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e cpremnano, punido na forma Va 1:53 qualquer atentado,
pcr ação Ou omissão, 008 Seus direitos fundfa-ntais., a

Cera oc ara so ses casos sao 414

. 6 59 - Considera-de Jegítimo ocupante, nos cermos

deste attigo, O e.rvidor «gue no mumen da aposentadoria ocupava regu-
áasirente o imóvel funcional cu, na ema condição, o cônjuge ou conpa

nhesra enviuvado € que permaneça ne residindo na data da publicação
cesta Les.*

Art. 69 - Na interpretação desta Le; Jevar-sc-ão em
conta os fina sociais a que els kr dirige, as exigências do bem co-
mun, OS dirritos e deveres individuais e coletivos, e & contição pe-
culiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

art. “29 -fEsta Leci entra em vigor na data de sua
ublicação.P Y 

TÍTULO 11
art. - Revogam-se as disposições em contrário.

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Tita, em 13 de
029 da República.

Br

1690 da Independencia e

julho de 1 9901
CAPITULO 1

DO DIREITO À VIDA E À GAfiDE

Art. 70 - A criança e o adolescente têm direito a

proteção à vida e à anúce, mediante a efetivação de políticas so-

esnasa públicas que permitam O nascimento e O desenvolvimento sadio é
harmentosa, em condições dignas de existência,
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Art. 6v - É asecguredo à gustante, através do Sistema

Onico de Saúde, o atondimento pré e purinatai. z

$ 10 - A gestante será encaminhada aos difarentes nf-
veis de atendimento, segundo critérios medicos enpreíficos, obcde-

cendo-se 808 principios de fegionalisação e hserarquisação do Siste-

Rm $ 20 - A parturíienta será atendida preferencialmento
pelo mesmo médico que a acompanhou na fase pró-natal.

S Jo - Incumbe ao Pode: Público propiciar apoio ali-

mentar à gretante e à nutriz que dele necessitem.

Art, 99 - O Poder Público, as instituições e os em-

pregadores propiciarão condições adequadas ao aeleitamento materno,
anclusive 205 filhos do mãos submetidasa medida privativa de liber-

-Bado,eee

Art. 10 - Os hospitais e domais estabelecimentos de

atenção à saúde do gestantes, publicos e particularos, são obrigados
as “

1 - manter registro «as atividades dGesenvolvidas,
atraves de prontuârios sndividuais, pelo prazo de dezoito anos;

11 - aJentifacar O tecêm-nascido medianto o tregistro
de sua irpressão plantar e digital e da impressão digital da mãe,
sen prejuizo de outras formas normatizadas pela autoridade adminis-

trativa ccmpetente; o

lit - proceder a exames visando ao disçnóstico e te-

rapóntica de anoimalicades no metabolisro do recém-nascido, Dem cono

prestar orsentação aon palas . .

IV - tornecer drcisração de nascimento ondas constem

necenrassamento 95 qutciCUrcenvias do qnito é Jo desanvalvimento, do

nocunatos

V- manter alotanento

ermanência junto à mãe,

conjunto, poselbílitando ao

neonate

Art. 1) - É assegurado atendimando médico à criança e
ao adolescente, através do Sistema Ônico de Saúdo, aqarantido o

acesso universal e igualitário às ações e verviços para promoção,

proteção é recuperação da naúde,
S 10 - A criança e O adolescente portadores de

esência receberão atendimento especializado.

$ 20 - Incumbe ao Poder Público fornecer gratuitamen=

dofi-

te âgurles que necessitarem os medicamentos, próteses a outros re-
cursos rejativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação,

Art. 12 - Os estabelecimentos de atendimento à saúde
deverão proporcionar condições puda permanência em tempo integral de
um dos pais Ou responsável, nos casos de internação de criança ou
adojescente.

Art. 1) - Os casos de sunpcita ou confirmação de
maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente co-
municados ao Conselho Tutclar da respectiva localidade, sen prejuízo
de outras providencias legais.

Art. 14 - O Gintema Único de Saiide promovork progra-
mas de ass;stência médica e odontológica para a prevenção das enter-
midades que ordinarssmente afetam a população infantil, e
de educação sunatária para país, educadores e alunos,

campanhas
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Parágrafo único - P obrigatória A vacinação
Crianças nos casous rocomendados pelas autoridades sanitâárias,

das

CAPÍTULO 11

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15 - A críança e O adolescente têm direito à la-

berdado, ao respeito e à dignidade como possoss humanas em processo
de desenvolvimento e como sujestos de direitos civie, humanos e so-

Cisia garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16 - O direito à líibardade compreende cs seguan-

tos aspectos:

1 - ir, vir e estar nos logradouros públicos e

paços comunitários, ressalvadas as rostrições legais;

11 - opinião e expressão;

111 - crença e culto religioso;

1v - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sen

discriminaçãos
' vI-

vii -

participar da vida política, na forma da lea;
buscar refúgio, auxílio e Grientazão,

Art. 17 - O direito ao respeito consiste na anviola-

bilidade da integridade física, psíguica e moral da criança e do
adoleurento, abrangendo a preservação da imagem, da sdentidado, da

autonomia, dos valores, idéias é crenças, dos espaços e objectos pes-
Bonn.

z Art. 18 - E dover da todor velar pela diguidede da

criança e do adolescente, pondo-os a anivo de qualquer tratamento
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO JI1

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E CONNNITÁRIA

Geção 1

Disposições gerais

Art. 19 - Toda criança ou adolencento tem direito a
ser criado e educado no seio da sua Família e, cxcepcionalmente, cm
fnmília aubstítuta, aaseguiada & convivência familiar e comunitária,
em anbiento livre da prosonça de pessoas dupendontes de eubutáncias

entorpucontos,

Art. 20 - Os filhon, havidos ou não da relação do ca-
samentu, Ou por adução, terão os meanos direitus e qualificações,
proibidos quasaguor designações discriminatórias reintivas à falia-

çro.

. Art. 21 - O pátrio poder scrê excrcido, em agualdais
de condiçoes, pelo pai e pela não, na forma do que dirpuser à legis-
lação civil, assegurado a qualquer deles q direito de, em caso de

discordância, recorrer à eutoridade judiciária competente paraa solu-
ção da divrrgência,

. Art. 22 - Aos país incumbe O dever de sustento, quar-
fn c educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no intetesse
fcrtes, 8 obrigação do cumprir e fazer cumprir as determinações 3u-
diciuis..

- Art. 23 - À fa)ta ou a carência de recursos materiais
não constituí motivo suficiente jura a porda Ou à suspensão do pátrio
poder.

Parágrafo único - Não existindo outro motivo que por
a sô autorize a decretação da medida, a crinnça ou a adolescente
scrô mantido em sua familia de origem, a qual deverá obrigatoriamen-
te ecr incluida em programas Oficiais de auxilio,

Art. 24 - A porda e é suspensão do pátrio poder serão
docirtadas judicialmonte, om procedimento contraditório, nom casus
previstos na legislação cavil, bem como na hipótese de dencumprimen-
to »njustificado dos deveres O Obrigações a que alude o art. 22.

ação II

Da Família Natural

Art. 25 - Entende-se por familia natural a comunidade
formada pelos pais ou qualquer dules e seus descendentes,

Art. 26 - Os filhos havidos fora do caramento poderão
ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no preproo
termo de nascimento, pot testamento, mediante escritura Ou Outro dos
Cumento público, qualquer que acja a origem da filiação.

Parágrafo único - O roconhecimento pode preceder o
nancimento do filho ou sucador-lhe RO falec' mento, so deixar descen-
dauten,

Art, 27 - O reconhecimento do estado de
ôrrecito personalissimo, indisponivel e imprescritível,
oxor

One

filiação &

podendo ser
Mtado contra OR pais ou sous herdoiros, sem qualquer restrição,
do o segredo de Justiça,
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da
VI Consolidaçao do Regimento Ea a presente propo-

a

—

sição esteve em pauta das : ssoes Ordina-

rias, correspondentes aos diasQ4 a PÉS, nao

dot. PD. de CEC de 1992
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